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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2018  

EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO PARA 

ELEIÇÃO DA MESA 

DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

ALHANDRA – ESTADO 

DA PARAÍBA – BIÊNIO 

2019/2020 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ALHANDRA – ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, ancorada no manto da transitória 

redação dada ao Art. 12, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Alhandra, com nova redação dada 

pela Resolução nº 002/2018, resolve tornar público e 

CONVOCAR toda Edilidade deste Poder Legiferante, 

para participar da ELEIÇÃO de escolha da Mesa 

Diretora que conduzirá os trabalhos da Câmara 

Municipal de Alhandra/PB, durante o biênio 

2019/2020, de acordo com as seguintes normas. 

DATA E LOCAL DA ELEIÇÃO: A eleição para 

escolha dos membros da Mesa Diretora biênio o 

2019/2020, será realizada no dia 03 de setembro de 

2018, no Plenário da Câmara de Vereadores 

Alhandra/PB, localizado na Rua Nossa Senhora da 

Assunção, nº 39, Centro, nesta municipalidade.   

HORÁRIO, PRAZO E CONDIÇÕES PARA 

REGISTRO DE CHAPA: A sessão para registro de 

chapas e realização do processo eletivo terá início às 

19h00minh, do dia acima citado. Os interessados 

deverão inscrever-se através de requerimento único o 

qual deverá constar os cargos previstos no art. 7 do 

Regimento Interno, bem como, o nome e assinatura 

legível dos respectivos membros, sendo vedada a 

inscrição de vereadores em mais de uma chapa, que 

deverá ser protocolada quando da abertura do processo 

eletivo. 

 DISPOSIÇÕES FINAIS: O prazo e horário para 

inscrição de chapas são improrrogáveis e a votação será 

aberta através de chamada nominal, sendo realizada em 

cédula impressa contendo a indicação dos cargos e dos 

candidatos, e, por meio de votação secreta.  O processo 

eleitoral só poderá ser realizado com a presença da 

maioria absoluta dos membros da câmara. A apuração 

será realizada e o resultado proclamado imediatamente, 

sendo que os eleitos tomarão posse em oportunamente 

no curso do mês de Janeiro de 2019. 

Alhandra, 29 de agosto de 2018. 

 

VALFREDO JOSÉ DA SILVA 

Presidente 
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